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À COMPANHIA ESPÍRITO SANTENSE DE SANEAMENTO – CESAN / COMISSÃO 

PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

 

 

 

Ref. Edital de Licitação CESAN n° 020/2024  

Processo n° 2024.013785 

 

 

 

MOZER ENGENHARIA EIRELI, inscrita no CNPJ nº 10.845.282/0001-81, 

pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua João Mozer, Jardim da Ilha – 

Iconha/ES – CEP 29.280-000 neste ato representado por seu sócio RICARDO 

LONGUE MOZER, brasileiro, empresário, portador do RG nº 559.770 – ES, 

expedida em 21/03/1986, inscrito no CPF sob o nº 811.500.757-91, vem, em 

tempo hábil, à presença de Vossa Senhoria, apresentar:  

  

RECURSO, com fulcro no inciso VIII, do artigo 51  e  § 1º do Art. 59. da LEI Nº 

13.303/2016.   

  

I –  DA TEMPESTIVIDADE  

 

Dado a classificação do Consorcio no lote 4 no dia 09 de maio de 2025, o presente 

recurso, plenamente tempestivo. Sendo o prazo legal para apresentação do presente 

recurso de 05 dias úteis conforme o inciso § 1º do Art. 59. da LEI Nº 13.303/2016.  

  

§ 1º Os recursos serão apresentados no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis após a 

habilitação e contemplarão, além dos atos 
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praticados nessa fase, aqueles praticados em 

decorrência do disposto nos incisos IV e V do 

caput do art. 51 desta Lei.  

  

Em virtude da classificação no lote 4, o prazo para recurso se encerra na data 

de 16 de maio de 2025.  

 

Assim sendo, requer-se, desde já, o recebimento do presente recurso, na forma 

prevista em lei, com seu encaminhamento à autoridade competente para a 

devida apreciação, requerendo a total e completa procedência.  

   

II - DOS FATOS   

  

A COMPANHIA ESPIRITO SANTENSE DE SANEAMENTO - CESAN, está 

realizando Licitação nº 020/2024, que tem como objeto Contratação De Serviços 

De Manutenção, Operação, Melhorias Operacionais, Ligações Prediais, Serviços 

Comerciais E De Hidrometria Nos Sistemas De Abastecimento De Água E 

Esgotamento Sanitário No Estado Do Espírito Santo.  

 

A licitação que ocorreu em 28 de novembro de 2024 em quatro lotes, teve vários 

processos de desclassificação, solicitação de correção e complementação de 

documentação paras arrematantes classificadas, conforme o arquivo integra de 

todo processo recebido pela comissão de licitação em 15461 páginas. 

 

Para a apresentação de documentação do item 12 do edital nos traz: 
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Conforme dispõe o item 12.1 do Edital, os documentos exigidos para a 

habilitação dos licitantes devem ser apresentados em até 3 (três) dias úteis 

após a convocação, em meio digital, no formato “.pdf pesquisável”. Tal prazo é 

peremptório e visa garantir a igualdade de condições entre os licitantes, 

assegurando que todos cumpram os mesmos requisitos dentro do mesmo prazo 

estipulado. 

 

O item 12.4 do Edital estabelece expressamente que a não apresentação dos 

documentos relacionados no Anexo II poderá implicar desclassificação da 

proposta e aplicação de penalidades. Ademais, o item 12.8 é claro ao prever 

que o não atendimento às exigências do edital, bem como a apresentação 
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incompleta ou a posterior complementação de documentos essenciais, é motivo 

para inabilitação. 

 

Entretanto, o que se observa no presente certame é que a Comissão tem 

admitido, de forma irregular, a juntada posterior de documentos não 

apresentados no prazo, tais como declarações faltantes, composições de 

preços ausentes ou modificadas, substituição de declarações que alteram 

índices e valores contratuais, entre outros elementos que interferem 

diretamente na avaliação da proposta e na qualificação do licitante. 

 

Tal conduta viola os princípios da vinculação ao edital (Lei 13.303/2016, art. 

32, I), da isonomia (art. 30, II), da legalidade e da segurança jurídica, ao 

permitir que um licitante seja beneficiado por sucessivas oportunidades de 

correção ou substituição de documentos, em detrimento dos demais 

concorrentes que observaram fielmente os prazos e exigências editalícias. 

 

Ressalta-se que o item 12.10 do edital prevê a possibilidade de sanar apenas 

quando não houver alteração da substância da proposta, o que não se aplica 

a documentos novos, declarações substituídas ou alterações em índices 

econômico-financeiros ou na estrutura das composições de preços 

apresentadas. Esses elementos configuram inovações inadmissíveis na fase 

de habilitação, contrariando o rito legal e o edital da licitação. 

 

 

 

Destaca-se que tal procedimento se estendeu a toda a documentação apresentada 

pelas licitantes classificadas, conforme demonstram diversos e-mails e tratativas 
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constantes no processo licitatório, que totaliza 15.641 páginas. Em especial, chama 

atenção o tratamento conferido ao consórcio formado pelas empresas CDG, ALMEIDA 

SAPATA, BIOENG, AQUAMEC e JAG, o qual sagrou-se vencedor do Lote 4. 

 

Além das irregularidades já apontadas, observa-se que a condução do certame 

permitiu a inclusão extemporânea de documentos e a alteração de informações 

relevantes, em desacordo com o Edital, beneficiando diretamente o referido consórcio. 

 

Considerando apenas a documentação original apresentada pelo consórcio dentro do 

prazo estipulado no Edital, constata-se a existência de inconsistências significativas 

tanto nos documentos relativos à qualificação econômico-financeira quanto na 

proposta de preços. 

 

Diante desse contexto, entende-se que o consórcio CDG, ALMEIDA SAPATA, 

BIOENG, AQUAMEC e JAG deve ser declarado inabilitado, com respaldo nos fatos, 

nos documentos constantes do processo e nos fundamentos jurídicos que serão 

detalhados nos itens seguintes. 

  

 

III – DAS RAZÕES PARA REFORMA DA HABILITAÇÃO DO CONSORCIO 

 

 DA DIVERGÊNCIA DOS DOCUMENTOS REFERENTE A PROPOSTA DE 

PREÇOS 

 

Para a documentação da proposta de preços foi exigido que as licitantes 

deveriam apresentar composição de custo de alguns itens de acordo com a 

proposta apresentadas (lote). 
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Ao analisar os documentos apresentados o consorcio apresentou somente 9 

(nove) delas. 
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Outro ponto é que as composições de custos apresentadas, apresentam erros 

em seu cálculo não correspondendo com o da planilha orçamentaria. Vejamos 

um dos itens apresentados como exemplo: 

 

 

 

O item C da composição apresentada não estar condizendo com os valores 

apresentados e somatório dos itens que compõe. O valor final das composições 

não condizendo com o apresentado na planilha orçamentaria. Isso ocorre com 

os demais itens das composições apresentadas. 
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Ao analisar a documentação recebida de todo o processo observa-se que a 

Comissão solicita correções na proposta e na documentação da Consorciada.  

 

Essas correções não apenas alteram o teor das composições, como também 

impactam diretamente na execução do objeto licitado e na planilha de preços.  

 

Além disso, permitiram a inclusão de documentos iniciais que já haviam sido 

exigidos e que não foram apresentados no momento oportuno do certame.  

 

Ressaltamos que tal situação configura uma irregularidade e causa desequilíbrio 

na concorrência, uma vez que a empresa Mozer Engenharia foi desclassificada 

no Lote 1 por não apresentar a composição no modelo exigido pelo edital — o 

que se torna irrelevante diante das correções aceitas pela Comissão. Não 

estamos falando do lote 4, porem tratasse da mesma licitação, sendo importante 

pontuar os fatos.  

 

Cumpre destacar que a desclassificação da recorrente no lote 1 ocorreu com 

base em uma análise técnica sumária, que durou menos de duas horas e 

meia para resposta, realizada exclusivamente por meio de trocas de e-mails 

entre membros da Comissão de Licitação e a equipe técnica responsável 

pela futura fiscalização do contrato, sem qualquer questionamento ou 

solicitação de esclarecimentos a recorrente. 

 

Verificou-se que não houve parecer técnico de analise justificando o apresentado 

pelo exigido, assinado por profissional da área competente.  

 

Tal conduta revela, de forma inequívoca, a ausência de isonomia no 

tratamento entre os licitantes, uma vez que não foi conferido o mesmo 

direito de diligência e esclarecimento à empresa desclassificada e que 

ocorreu no caso do Consorcio. Caso tivesse sido oportunizada a apresentação 
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de especificações e comprovações adicionais, conforme autorizado pela 

legislação vigente, seria possível sanar eventuais dúvidas técnicas, evitando 

a desclassificação de uma empresa que, de fato, detém capacidade técnica 

para a execução do objeto licitado, sem apresentação ou integração de 

qualquer novo documento já exigido pelo edital.  

 

Importante frisar que a Lei nº 14.133/2021, em seu artigo 64, §2º, prevê 

expressamente a possibilidade de convocação para diligência com o intuito de 

esclarecer ou complementar a documentação apresentada, desde que não haja 

alteração substancial do conteúdo da proposta. Portanto, a omissão da 

Administração em aplicar tal medida configura tratamento desigual entre 

os licitantes, comprometendo a legalidade, moralidade e a imparcialidade do 

processo. 

 

Assim, resta evidente o tratamento discriminatório conferido às licitantes, 

com prejuízo direto à competitividade e à busca pela proposta mais vantajosa 

para a Administração Pública, ferindo os princípios da isonomia, da 

legalidade, da impessoalidade e do julgamento objetivo, todos 

expressamente previstos na Constituição Federal (art. 37, caput) e na Lei nº 

14.133/2021 

 

Vejamos a solicitação e a resposta: 
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Com base nesse e-mail e respostas do Consórcio ,  não resta duvidas ao que 

ate aqui foi pontuado. 

 

Logo após a esse exposto, nas páginas seguintes do processo, a empresa 

integrante do Consórcio apresentou documentação complementar, 

supostamente para justificar pontos solicitados pela CESAN. Contudo, além de 

modificarem substancialmente a composição de custos originalmente 

apresentada, também incluíram novas composições de custos que estavam 

ausentes na proposta inicial. 

 

Mesmo após essas alterações, outras modificações adicionais foram realizadas, 

em razão de a nova documentação ainda não atender aos requisitos técnicos 

exigidos. Diante disso, cabe ressaltar que a diligência prevista na legislação 

não pode ser utilizada como mecanismo para substituição ou alteração 

substancial da proposta, tampouco para inclusão de documentos ou 

informações que deveriam constar desde a apresentação original. 

 

A Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações), em consonância com a 

jurisprudência consolidada do Tribunal de Contas da União (TCU), é clara 

ao estabelecer os limites da diligência. Seu objetivo é esclarecer ou 

complementar informações já constantes do processo, e não corrigir falhas 

materiais ou alterar conteúdo essencial da proposta. 

 

Art. 64, §2º, da Lei nº 14.133/2021: 

“A diligência deve ser utilizada exclusivamente para o esclarecimento de 

dúvidas ou complementação de informações. É vedada a inclusão posterior 

de documentos ou informações que deveriam constar originalmente da 

proposta, exceto quando se referirem a mera complementação ou 

esclarecimento de aspectos formais.” 
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Neste caso, a inclusão de novas composições, bem como a modificação de 

elementos essenciais como salários, encargos e estrutura de custos, 

representa clara violação aos princípios da isonomia, vinculação ao 

instrumento convocatório e julgamento objetivo. 

 

Cite-se, ainda, o entendimento do Tribunal de Contas da União: 

 

Acórdão TCU nº 1.214/2013 – Plenário: 

“Não se admite a alteração substancial da proposta por ocasião do 

saneamento por diligência, sob pena de ofensa aos princípios da isonomia e 

do julgamento objetivo.” 

 

Portanto, fica evidente que as alterações promovidas pelo Consórcio extrapolam 

os limites legais da diligência, resultando em uma alteração indevida da 

proposta e configurando quebra do equilíbrio entre os licitantes. 

 

Além disso, as novas composições apresentadas não observam as 

convenções coletivas e normativas vigentes no Estado do Espírito Santo, 

conforme estabelecido pelo sindicato da categoria profissional. Tal 

descumprimento não é apenas uma irregularidade técnica, mas também uma 

possível violação de direitos trabalhistas, impactando diretamente: 

 A veracidade dos custos apresentados; 

 A legalidade da proposta; 

 A execução contratual futura. 

Vejamos uma das composições NOVAS incluídas no processo licitatório após a 

fase da apresentação de documentos: 
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Conforme verificado nas composições de custo apresentadas pela consorciada, 

inclusive nas que foram apresentadas intempestivamente após o prazo legal, 

constata-se a utilização incorreta dos valores previstos na Convenção 

Coletiva de Trabalho vigente, a qual, inclusive, foi anexada pela própria 

licitante no processo licitatório. 

 

Mais especificamente, a consorciada indicou o valor de R$ 555,00 como sendo 

o custo com alimentação, todavia, a cláusula da convenção coletiva 

explicitamente determina que este benefício deve ser concedido em conjunto 

com a cesta alimentação mensal, o que implica em valores superiores aos 

utilizados nas planilhas apresentadas. 

 

Portanto, o valor indicado não corresponde ao custo total efetivo exigido pela 

convenção, configurando inconsistência nas composições apresentadas, as 

quais não refletem fielmente os encargos trabalhistas devidos, 

descumprindo o que determina a Lei nº 14.133/2021, especialmente no que 

tange à obrigatoriedade de adequação das propostas aos custos efetivos da 

execução do contrato, incluindo encargos sociais e trabalhistas previstos 

em convenções e acordos coletivos (art. 11, inciso I). 

 

É importante ressaltar que tais falhas não estão restritas a uma ou outra 

composição, mas permeiam todas as planilhas apresentadas, inclusive 

aquelas que foram inseridas fora do prazo legal, fato que, por si só, já 

compromete a validade da proposta nos termos da jurisprudência consolidada 

do Tribunal de Contas da União. 

 

A Lei nº 14.133/2021, em seu artigo 11, inciso I, dispõe que: 

 

“A contratação pública deverá observar, entre outros, o respeito 

aos direitos trabalhistas e a adequação aos custos efetivos da 
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execução do contrato, inclusive encargos sociais e trabalhistas 

decorrentes de convenções e acordos coletivos.” 

 

Ademais, observam-se erros de cálculo e incongruências nos valores finais 

das composições, o que compromete não apenas a fidedignidade da 

proposta, como também o equilíbrio econômico-financeiro da futura 

contratação, gerando risco de desequilíbrio contratual e eventual 

judicialização. 

 

Dessa forma, diante de: 

 Comprovação de que a proposta inicial era incompleta e tecnicamente 

inadequada; 

 Inclusão indevida de novos documentos e composições após a fase de 

recebimento das propostas; 

 Alteração substancial de elementos essenciais da formação de preços; 

 Desrespeito às normas trabalhistas e sindicais vigentes; 

 

Conclui-se que o Consórcio não atende integralmente às exigências do 

edital, o que configura violação aos princípios da legalidade, da isonomia, 

da moralidade administrativa e da seleção da proposta mais vantajosa, 

previstos na Lei nº 14.133/2021. 

 

Pelas razões expostas, requer-se a invalidação da proposta apresentada, com 

a consequente inabilitação do Consórcio, preservando-se a legalidade do 

certame e a isonomia entre os participantes. 

 

 DA DIVERGÊNCIA DOS DOCUMENTOS REFERENTE A QUALIFICAÇÃO 

ECONOMICO FINANCEIRA. 
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De acordo com edital da licitação em apreço, estabelecido ficou, entre outras 

condições de participação, que as licitantes devem cumprir todos os requisitos 

do edital. Em conformidade com o Tribunal de Contas da União, conforme 

Acórdão nº 1214/2013 – TCU – Plenário prevê : 

9.1.10.3 patrimônio líquido igual ou superior a 1/12 (um doze avos) do valor total dos 

contratos firmados pela licitante com a Administração Pública e com empresas 

privadas, vigentes na data de abertura da licitação. Tal informação deverá ser 

comprovada por meio de declaração, acompanhada da Demonstração do Resultado 

do Exercício (DRE) relativa ao último exercício social, e se houver divergência 

superior a 10% (para cima ou para baixo) em relação à receita bruta discriminada 

na DRE, a licitante deverá apresentar as devidas justificativas para tal diferença; 
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Conforme disposto no item acima, não há qualquer margem interpretativa 

quanto aos critérios exigidos para fins de comprovação da habilitação 

econômico-financeira, especialmente no que se refere à apresentação de 

contratos com seus valores totais, para fins de cálculo dos índices exigidos. 

 

Entretanto, ao procedermos à análise da documentação apresentada pelo 

Consórcio vencedor, identificamos inconsistências graves e 

descumprimentos objetivos do edital. 
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A empresa CDG Engenharia, integrante do consórcio, deixou de declarar 

contrato publicado no Diário Oficial em 12/07/2023 (n° 0127/2023) no valor 

de R$ 39.397.107,07. Além disso, outros dois contratos informados pela 

empresa não apresentam o valor total do contrato, como expressamente 

exige o modelo previsto no edital. 

 

Importa ressaltar que em nenhum momento o edital faz referência a valores 

“residuais” ou “remanescente”, sendo inequívoco que o valor a ser informado 

deve ser o valor global do contrato, conforme o próprio modelo de declaração 

constante do anexo do edital. 

 

Ao considerar os valores reais dos contratos omitidos ou declarados de 

forma parcial, especialmente aquele no montante de R$ 39.397.107,07, torna-

se evidente que o patrimônio líquido da consorciada CDG Engenharia não 

atinge o índice mínimo exigido de 1/12 do valor estimado da contratação, 

conforme previsto na legislação e no próprio edital. 

 

Dessa forma, verifica-se o inequívoco descumprimento dos requisitos de 

habilitação econômico-financeira, razão pela qual se impõe a inabilitação do 

consórcio vencedor, sob pena de afronta aos princípios da legalidade, da 

isonomia e da vinculação ao instrumento convocatório. 

 

Porém, essas declarações de contratos que interfere no cálculo e índices 

econômicos foram corrigidos por outro e-mail de solicitação da Comissão: 
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Cumpre-nos destacar que, após o envio inicial da proposta, a consorciada 

passou a apresentar declarações divergentes das originais, com informações 

substancialmente diferentes, inclusive com a utilização de valores residuais 

de contratos, em flagrante afronta ao que dispõe o edital. 

 

Além disso, observa-se que houve alteração indevida nos índices de 

qualificação econômico-financeira, com a inserção de novos dados e 

documentos que não constavam na proposta originalmente apresentada. Tal 
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conduta configura violação ao princípio do julgamento objetivo e à vedação 

de modificação da proposta após o prazo de envio dos documentos, conforme 

dispõe o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e o art. 51 da Lei nº 

13.303/2016. 

 

É importante enfatizar que, conforme claramente previsto no edital, o que se 

exige é a comprovação do valor global do contrato executado, e não 

apenas de valores residuais. Esta distinção é fundamental, pois o valor 

contratual total possui peso determinante no cálculo do índice de qualificação 

técnica e econômico-financeira das licitantes. 

 

Inclusive, em certames anteriores promovidos pela própria CESAN, o modelo 

de declaração utilizado mencionava expressamente a expressão “valor 

residual”, o que reforça que, na atual licitação, a exigência foi alterada para 

exigir o valor total do contrato, não admitindo interpretações diversas. 

 

Vejamos um exemplo do Edital CESAN 018/2027 pg.14 e pg. 79 
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Assim como já exposto acima, a licitação atual, não só mudou a declaração como 

também a exigência do item nesse quesito. Para tanto, a menção de valor 

residual não é feita em qualquer parte do edital. 

 

Portanto, ao admitir declarações posteriores com valores parciais ou residuais e 

permitir a alteração da composição econômico-financeira da proposta, a 

Comissão de Licitação incorre em grave infração aos princípios da legalidade, 

da vinculação ao edital e da isonomia entre os licitantes. 

.  

 

IV – DOS PEDIDOS   
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Diante de todo o exposto, resta evidente que o consórcio formado pelas empresas 

CDG, ALMEIDA SAPATA, BIOENG, AQUAMEC e JAG não atendeu integralmente 

às exigências previstas no edital, seja por: 

 

 Apresentar documentação incompleta ou com divergências substanciais; 

 Alterar composições de preços de forma indevida, por meio de diligências que 

extrapolam os limites legais; 

 Apresentar valores incompatíveis com as exigências de qualificação econômico-

financeira; 

 Desrespeitar convenções coletivas vigentes, o que pode comprometer a 

execução contratual e ferir direitos trabalhistas. 

 

Dessa forma, requer-se: 

 

1. O conhecimento e acolhimento do presente recurso administrativo, por ser 

tempestivo e fundamentado; 

2. A anulação do ato de habilitação do consórcio CDG, ALMEIDA SAPATA, 

BIOENG, AQUAMEC e JAG no Lote 4 da Licitação CESAN nº 020/2024; 

3. A inabilitação do referido consórcio, com fundamento na legislação aplicável, 

nos princípios da legalidade, isonomia, julgamento objetivo e vinculação ao 

instrumento convocatório; 

4. A revisão da classificação e análise dos documentos nos demais lotes 

diante de todo expostos. 

5. A remessa imediata deste recurso à autoridade superior competente, 

conforme determina o §3º do Art. 59 da Lei nº 13.303/2016, com posterior 

notificação desta recorrente acerca da decisão final. 
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Iconha, 16 de Maio 2025 

 

 

 

 

 

____________________________________ 

MOZER ENGENHARIA EIRELI 

CNPJ nº 10.845.282/0001-81 

Ricardo Longue Mozer 
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